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rí1coMtssÃo DE CONST|TU|çÃO E JUSTTçA
PROJETO DE TEI ORDINÁRIAN9 rO/2O22

: ... EELATóRIO

Trata-se do projeto de Lei ordinária np ro/2022, de iniciativa do chefe
do Poder Executivo, que visa obter autorização para conceder apoio a eventos,
atividades e projetos ligados à curtura, esporte e que promovam o desenvorvimento
de segmentos loca is.

. O projeto veio acompanhado.de justificativã do autor (fls. 6-7).
Consta informação jurídica da procuradoria desta casa (fls. g_10),

sugerindo ajustes ao projeto.

ANÁL]SE E VOTO

Em cumprimento ao disposto no inciso ldo artigo 54 do Regimento
'lnterno da câmala Municipar de pitanga, cabe à comissão de constituição e Justiça
emitir parecer sobre a regularidade do projeto quanto aos aspectos constitucionais,
legais e de técnica legislativá.

A proposição apresentada tem por finalidade a concessão de apoio a
eventos, atividades e projetos realizados por pessoas físicas, jurídicas e entidades
privadas, ligadas à educação, curtura, esporte e que incentivam o desenvolvimento da
agricultura, da pecuária, da indústria, do comércio e do turismo.

Em análise do projeto verifica-se que inexiste inconstitucionaridade ou
ilegalidade na matéria.

Quanto a técnica regisrativa, está de acordo com os fundamentos dã Lei
Complementar Federal ne 95/98.

Apresento emenda aditiva com a finaridade de específicar as condições
para recebimento dos incentivos, e esclarecer quais eventos não poderão ser objetos de
patrocín io.

Desta forma, entendo que a proposição se reveste de boa forma
constitucional e legql, razão pera quar opino favoravermente à sua TRAMTTAÇÃo com a
emenda ap resenta da.

É o meu voto

Sala das Comissões, 1/de m ço de 2022.,/
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